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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
INTRODUÇÃO A presente licitação tem como objetivo atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde e da Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social que compõem a Prefeitura Municipal de 
VITÓRIA DO XINGU. 
 
1. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para os 
fornecimentos PNEUS, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Promoção Social que compõem a Prefeitura Municipal de VITÓRIA DO 
XINGU. 

 
2. DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. 

A proposta deverá ter a descrição dos produtos, quantidades e os valores unitários e valores totais, validade 
das propostas. 
 
3. DA FORMA E PERIODO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS.  

Os produtos serão entregues de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social do Município de Vitória do Xingu –PA, mediante 
empenho.  
 
4. DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO. 

O servidor designado por cada secretaria/Fundo será o responsável pela fiscalização e acompanhamento 
e seus contratos. 
 
5.  JUSTIFICATIVA: A aquisição dos produtos licitados é devido o uso constantes dos veículos, 

motocicletas, da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social, 
e que estas atividades acarretam no desgaste dos seus pneus, portanto sendo necessária a sua 
substituição para diminuir a possibilidade de acidentes, bem como evitar multas de trânsito devido ao uso 
de pneus desgastados, visando manter os veículos em condições ideais de funcionamento, garantindo a 
segurança dos usuários.   
 
6. DA REALIZAÇÃO PELO TIPO DE LICITAÇÃO. 

Modalidade de Licitação/Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico SRP, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
 
7. DA ESTIMATIVA 
 

PNEUS 

          VALOR VALOR 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT

. 
UNIDAD

E 
UNITÁRIO 

R$ 
UNITÁRIO 

R$ 

1 PNEU 265/70 R16   100,000 
UNIDAD

E  
R$ 1.049,33 

R$ 
104.933,00 

 

Especificação: PERFIL 70, ARO 16, RADIAL, DIMENSOES DE 265/70 
R16, COM CERTIFICADO INMETRO. PARA VEICULO MITSUBISH - 
MMC/L200 TRITON GLS D E MMC/L200 OUTDOOR, ANOS 2011 A 
2016 

     

 Valor unitário extenso: 

2 PNEU 185 R14   50,000 
UNIDAD

E  
R$ 556,00 R$ 27.800,00 

 Valor unitário extenso: 

3 PNEU 205/75 R16   50,000 
UNIDAD

E  
R$ 741,66 R$ 37.083,00 

 Valor unitário extenso: 

4 PNEU 235/75 R15   25,000 
UNIDAD

E  
R$ 711,66 R$ 17.791,50 

 Valor unitário extenso: 

5 PNEU 215/80 R16   50,000 
UNIDAD

E  
R$ 620,00 R$ 31.000,00 

 Valor unitário extenso: 

6 PNEU 195/65 R15   25,000 
UNIDAD

E  
R$ 510,00 R$ 12.750,00 
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 Valor unitário extenso: 

7 PNEU 175/70 R14   50,000 
UNIDAD

E  
R$ 393,66 R$ 19.683,00 

 Valor unitário extenso: 

8 PNEU 31X10.50 R15 LT   25,000 
UNIDAD

E  
R$ 1.018,33 R$ 25.458,25 

 Valor unitário extenso: 

9 PNEU 205/70 R15C   25,000 
UNIDAD

E  
R$ 680,66 R$ 17.016,50 

 Valor unitário extenso: 

10 PNEU 195/75 R16   25,000 
UNIDAD

E  
R$ 694,33 R$ 17.358,25 

 Valor unitário extenso: 

11 PNEU 225/75R16   50,000 
UNIDAD

E  
R$ 820,00 R$ 41.000,00 

 

Especificação : PNEU 225/75R16: PNEUMATICO PARA AUTOMOVEL, 
CONSTRUCAO RADIAL, ESTRUTURA NORMAL, DIMENSOES DE 
225/75, ARO 16, IC82, COM CERTIFICADO INMETRO, PARA VEÍCULO 
MITSUBISHI - MMC/L200 TRITON GLS D , ANO 2015/2016. 

     

 Valor unitário extenso: 

12 PNEU TRASEIRO 110/90-17   25,000 
UNIDAD

E  
R$ 371,33 R$ 9.283,25 

 

Especificação: PNEU TRASEIRO 110/90-17: MEDIDA: 110/90-17. - 
CAPACIDADE DE CARGA: B. - ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE: 
60T. - CARGA MÁXIMA (KG): 250. PRESSÃO MÁXIMA (LBS/POL²): 33. 
VELOCIDADE MÁXIMA (KM/H): 190. - ARO: 2.50. - MEDIDA DA 
CÂMARA: MJ-17. - LARGURA DA SEÇÃO SEM CARGA (MM): 113.5. - 
DIÂMETRO EXTERNO (MM): 635. HONDA/NXR150 BROS ES, 
HONDA/NXR 160 BROS ESD, HONDA/NXR 150 BROS ESD, ANOS DE 
2010 A 2012 

     

 Valor unitário extenso: 

13 PNEU DIANTEIRO:3,2KG,LARGURA:65CM,ALTURA:   25,000 
UNIDAD

E  
R$ 290,66 R$ 7.266,50 

 

Especificação : 
3,2KG,LARGURA:65CM,ALTURA:8CM,COMPRIMENTO:65CM,LARGU
RA PNEU:90,PERFIL:90,ARO:19.HONDA/NXR150 BROS ES,HONDA 
NXR160 BROS ESD,HONDA/NXR150 BROS ESD,ANOS DE 2010 A 
2012. 

     

 Valor unitário extenso: 

14 PNEU:175/70   50,000 
UNIDAD

E  
R$ 393,66 R$ 19.683,00 

 

Especificação : ARO:14,ÍNDICE DE CARGA(POR PNEU):95(690 
KG),ÍNDICE DE CARGA(POR PNEU)PARA RODADO-DUPLO:93(650 
KG),ÍNDICE DE VELOCIDADE:S(180 
KM/H),CONSTRUÇÃO:RADIAL,LONAS DE CAPACIDADE:6,TIPO:SEM 
CAMARA,APLICAÇÃO:VIAS PAVIMENTADAS,TIPO DE 
DESENHO:ASSIMÉTRICO,LATERAL:LETRAS PRETAS.PARA 
VEÍCULO FIAT MOB E FIAT STRADA. 

     

 Valor unitário extenso: 

     Unitário : 
R$ 

388.106,25 

 
08. VALOR GLOBAS DE ESTAMTIVA: 
O Valor global para esta licitação foi estimado em de R$ 388.106,25 (trezentos e oitenta e oito mil, 
cento e seis reais e vinte e cinco centavos). 
 

09. RECEBIMENTO DO OBJETO.  

Será feito de forma imediata, mediante atesto prestado pelo representante da Secretaria Municipal de 
Saúde e da Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social solicitante, fiscal (is) do contrato, ou por 
qual o órgão contratante indicar, o qual fará aposição de sua assinatura, nas notas dos objetos entregues.       
   
Será feito em até cinco dias após a entrega e conferencia da nota fiscal, dos objetos discriminados no Anexo 
I, deste termo, mediante cortejo com os atestados. A nota fiscal deverá ser em duas vias, acompanhadas 
de certidões negativas da Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CND Trabalhista,  
 
10.   PAGAMENTO 

O pagamento dos produtos, objeto deste contrato, será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de apresentação da nota fiscal, mediante comprovação e atesto da entrega dos objetos. 

 
11.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  Conforme Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, no artigo 7º, § 2o diz o seguinte: Na licitação 
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para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 

12.    DA VIGÊNCIA DA ATA 

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 
 
13.      DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato será, contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

_______________________________ 
TALES DUAN DOS SANTOS SALES 

Pregoeiro 
Dec. Nº 2.094/2019/PMVX 
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